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^í. INDICAÇÃO N°304/2024 Assinatura:

JUSTIFICATIVA

SALA DAS SESSÕES, em 05 de agosto de 2024.

Rob

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

?<? Horta Jardim Salles 
(Betão)

- Vereador -

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

A prevenção tem menor custo, salva vidas e bens, bem 
como tranquiliza a população.
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAI

Protocolo N° ^126,

Roberto Horta Jardim Salles - Betão, Vereador, no uso 
de suas prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor Prefeito, que seja determinado 
junto à Secretaria competente, que crie uma equipe de manutenção para 
cuidar de todo sistema que compõe a capitação de águas pluviais no 
Município de Piraí. Dentre as várias ações de prevenção de alagamentos que 
o Poder Executivo deve adotar, destaco a limpeza dos bueiros, que por ser 
um trabalho mais simples, pode atender de forma rápida a todos os pontos 
críticos, trazendo bons resultados para nossa população. A presente 
reivindicação se faz necessária pois estamos nos aproximando dos períodos 
chuvosos, o que ocasionará alagamentos que podem ser evitados com a 
realização deste trabalho preventivo.

Certo do seu pronto atendimento, aguardamos o 
atendimento por parte do Exmo. Prefeito.
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